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ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 
 

 
Em análise às propostas da empresa PNEUS ART LTDA, inscrita no CNPJ 

00.113.960/0001-68, observo que por força do item 6 do edital, as propostas referentes aos 
lotes 17, 29, 31, 33, 35, 36, 37, 39, 41, 77, devem ser objeto de comprovação quanto à sua 
exequibilidade. 

Uma vez notificada a empresa apresentou dentro do prazo solicitado a sua 
declaração de exequibilidade, acompanhada de 06 (seis) tabelas de preços, 06 (seis) notas fiscais 
de compra (entrada de mercadoria), 06 Atas de Registros de Preços, conforme exigido pelos 
itens 6.2.2 e 6.2.3 do edital. 

No lote 17 – YAMAHA - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS, a empresa não apresentou 
os 5 itens, nem os respectivos documentos fiscais. Desse modo não comprovando a 
exequibilidade, devendo a proposta do lote 17 ser DESCLASSIFICADA. 

No lote 29 – CATERPILLAR - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS a empresa apresentou 
planilhas de composição de custos para as peças. Entretanto as notas fiscais de compra (entrada) 
apresentadas, são datadas posteriormente à publicação do edital. O Item 6.2.1.1. disciplina 
claramente a necessidade das notas fiscais destinadas à comprovação de exequibilidade serem 
anteriores à publicação. Não obstante, a empresa utilizou de tabela referencial diferente da 
adotada neste certame. Para apresentação de notas fiscais de entrada (compra), a tabela 
referencial é a indicada no edital. Apenas para os casos de comprovação de exequibilidade 
utilizando-se notas fiscais de saída é que se permite adoção de tabela diversa deste certame, 
mas ainda restrito o uso da tabela adotada pelo órgão público que comprou as peças informadas 
nas notas de venda. Desse modo a empresa não conseguiu comprovar a exequibilidade, 
devendo a proposta do lote 29 ser DESCLASSIFICADA. 

No lote 31 – JCB - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS a empresa apresentou planilhas 
de composição de custos para as peças. Entretanto as notas fiscais de compra (entrada) 
apresentadas, são datadas posteriormente à publicação do edital. A empresa também utilizou 
tabela referencial diferente da adotada neste certame. Desse modo a empresa não conseguiu 
comprovar a exequibilidade, devendo a proposta do lote 31 ser DESCLASSIFICADA. 

No lote 33 – FORD CAMINHÕES - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS a empresa 
apresentou planilhas de composição de custos para as peças. Entretanto as notas fiscais de 
compra (entrada) apresentadas, são datadas posteriormente à publicação do edital. A empresa 
também utilizou tabela referencial diferente da adotada neste certame. Não obstante, as peças 
apresentadas são de aplicação para veículos de passeio, e não para caminhões. Desse modo a 
empresa não conseguiu comprovar a exequibilidade, devendo a proposta do lote 33 ser 
DESCLASSIFICADA. 

Nos lotes 35 – LS TRACTOR - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS e 36 – LS TRACTOR - 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO a empresa apresentou planilhas de composição de custos para as peças. 
Entretanto as notas fiscais de compra (entrada) apresentadas, são datadas posteriormente à 
publicação do edital. A empresa também apresentou tabela referencial FRAUDADA. O arquivo 
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apresentado sob o nome “TABELA LS.pdf” tem em seu conteúdo na verdade peças da fabricante 
finlandesa Valmet/Valtra. O documento em questão sofreu alteração em seu cabeçalho, 
recebendo a logomarca da LS Tractor, objetivando se passar por como uma tabela da LS. 
Recomendo a comunicação do uso do documento em questão à LS Tractor, assim como o 
destacamento de todos os documentos pertinentes para o encaminhamento à Delegacia 
Especializada de Combate à Corrupção (Deccor), subordinada à "Divisão Especializada de 
Combate à Corrupção, Investigação a Fraudes e Crimes Contra a Ordem Tributária", do 
Departamento Estadual de Investigação de Fraudes (DEF). Assim desse modo a empresa não 
conseguiu comprovar a exequibilidade, devendo as propostas dos lote 35 e 36 serem 
DESCLASSIFICADAS. 

No lote 37 – MASSEY FERGUSSON - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS a empresa 
apresentou planilhas de composição de custos para as peças. Entretanto as notas fiscais de 
compra (entrada) apresentadas, são datadas posteriormente à publicação do edital. Desse 
modo a empresa não conseguiu comprovar a exequibilidade, devendo a proposta do lote 37 ser 
DESCLASSIFICADA. 

No lote 39 – RONTAN - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS, a empresa não apresentou 
os 5 itens, nem os respectivos documentos fiscais. Desse modo não comprovando a 
exequibilidade, devendo a proposta do lote 39 ser DESCLASSIFICADA. 

No lote 41 – GREENCAR ADAPTAÇÕES - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS, a empresa 
não apresentou os 5 itens, nem os respectivos documentos fiscais. Desse modo não 
comprovando a exequibilidade, devendo a proposta do lote 41 ser DESCLASSIFICADA. 

No lote 77 – HUSQVARNA - PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS, a empresa não 
apresentou os 5 itens, nem os respectivos documentos fiscais. Desse modo não comprovando a 
exequibilidade, devendo a proposta do lote 77 ser DESCLASSIFICADA. 

 
Paiva, 18 de novembro de 2023. 
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